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INDICAÇÃO N° 2017/2025

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí, solicitando as
seguintes melhorias no Centro de Atenção Psicossocial Infantojuvenil (CAPSI), localizado
na  Rua  Umbelino  Damásio  de  Brito,  nº  162,  bairro  Centro:  1)  Fechamento  do
estacionamento com grades, a fim de garantir a segurança e evitar a saída das crianças; 2)
Instalação de cobertura na lateral externa do CAPSI, proporcionando um espaço adequado
para  atividades  ao  ar  livre;  3)  Regularização  do  abastecimento  de  água  nos  fundos  da
unidade,  onde  atualmente  não  há  fornecimento  pelo  encanamento;  4)  Avaliação  da
possibilidade de remoção das grades das janelas, uma vez que o aspecto atual remete a um
ambiente prisional, o que é inadequado para o público atendido; 5) Estudo da viabilidade
de instalação de uma escada caracol, permitindo o uso da sala superior como espaço para
reuniões.

 
JUSTIFICATIVA:

 
O  Centro  de  Atenção  Psicossocial  Infantojuvenil  (CAPSI)  desempenha  um  papel
fundamental no acolhimento e no tratamento de crianças e adolescentes com sofrimento
psíquico, sendo essencial  que seu espaço físico ofereça segurança, conforto e condições
adequadas  para  o  desenvolvimento  das  atividades  terapêuticas.  O  fechamento  do
estacionamento  com  grades  é  uma  medida  preventiva  para  garantir  a  segurança  dos
pacientes,  especialmente crianças,  evitando possíveis  fugas e  acidentes.  A instalação de
cobertura  na  área  externa  proporcionará  um  ambiente  protegido  para  a  realização  de
atividades ao ar livre, fundamentais para o processo terapêutico.
 
Além disso,  a falta de abastecimento de água em uma parte da unidade compromete a
higiene e o funcionamento adequado do local, sendo necessário regularizar esse serviço
básico.  A  remoção  ou  substituição  das  grades  nas  janelas  busca  humanizar  o  espaço,
afastando a conotação de institucionalização que pode prejudicar o bem-estar emocional
dos atendidos. Por fim, a instalação de uma escada caracol viabilizará o aproveitamento do
andar superior para reuniões e outras atividades, otimizando o uso do espaço da unidade.
 
As  melhorias  solicitadas  têm como objetivo  qualificar  o  ambiente  do  CAPSI,  tornando-o
mais seguro, acolhedor e funcional, em consonância com a missão do serviço de promover
cuidado em liberdade e com dignidade.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 25 DE ABRIL DE 2025 
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